
 
 

  ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO – LEI n. 13.019/14 
Decreto Municipal n. 12.291/2025 

 

 
RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

Comissão de Monitoramento e Avaliação - Decreto Municipal n. 12.291/2025 
Organização da Sociedade Civil: Comunidade Terapêutica Viver Livre 
Período de Referência: 01/01/2025 a 31/12/2025 
Local da Visita: Rua Morro da Pedra Branca, 795, Bairro Nova Esperança 
Datas das Visitas: 07/05/2025 e 25/09/2025 
Membros Responsáveis: 

● Audrey Machado dos Reis, Presidente 

● Tiago Ramos, Membro 

 

1. OBJETO DAS VISITAS 

Com o objetivo de realizar monitoramento das metas previstas no plano de trabalho, no 

âmbito do Termo de Colaboração FMS n. 01/2023 celebrado entre a Comunidade Terapêutica Viver 

Livre com o município de Balneário Camboriú/SC, a Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, 

devidamente designada pelos Decretos Municipais ns. 12.229/2025 e 12.291/2025, por meio de seus 

membros relacionados, compareceu no endereço indicado, após prévia comunicação ao responsável 

da organização. 

2. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES E METAS ESTABELECIDAS (I) 

O plano de trabalho, aprovado por meio do Termo de Colaboração FMS n. 01/2023, definiu 

como meta o acolhimento, tratamento e atendimento para pessoas do sexo masculino ou feminino 

para tratamento e recuperação contra dependência química e alcoólica. As atividades elencadas para 

cumprimento da meta estão relacionadas abaixo: 
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Especificação Unidade Quantidade 

Meta 1: Acolhimento, tratamento e atendimento para pessoas do sexo masculino ou feminino 
para tratamento e recuperação contra dependência química e alcoólica. 

Atividade 1: Atendimentos 

Individual Atendimento 360 

Em grupo Atendimento 96 

Familiar Atendimento 24 

Médico (clínico geral) Atendimento 120 

Médico (dentista) Atendimento 120 

Atividade 2: Atividades físicas 

Técnicas de relaxamento, consciência do corpo e movimento Atividade 48 

Atividade 3: Avaliações 

CAPS AD Avaliação 120 

Atividade 4: Orientações 

Orientar sobre risco de contaminação de doenças Orientação 12 

Atividade 5: Cursos Profissionalizantes 

Fiscalização de contêineres (com possibilidade de alternância 
para outros cursos e/ou inclusão, oferecidos aos homens, 
conforme projetos apresentados por empresas qualificadas) 

Curso 2 

Atividade 6: Palestras 

Prevenção de recaída Palestra 48 

Sobre a música como linguagem Palestra 48 

Trabalhando as emoções com a música Palestra 48 

AA e NA Palestra 48 

Atividade 7: Oficinas socioeducativas 
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3. ANÁLISE DAS ATIVIDADES REALIZADAS, CUMPRIMENTO DE METAS E IMPACTO SOCIAL (II) 

Para acompanhar a execução dos planos de trabalho, foram instaurados os Processos de 

Monitoramento e Avaliação nº 038/2025 (TC FMS 01/2023), no qual a instituição foi notificada para 

que, a cada mês, enviasse relatório de execução de atividades contendo informações quanto ao 

cumprimento da meta e indicadores de acordo com os quantitativos estabelecidos, bem como os 

documentos complementares listado no item 7 do plano de trabalho. 

A associação presta atendimento de internação de homens e mulheres dependentes 

químicos e alcoólicos que vivem em situação de vulnerabilidade social, sem condições de investir no 

próprio tratamento, a fim de resgatá-los e oferecer oportunidade de tratamento e mudança de vida. 

Nas visitas realizadas, observou-se que a OSC realiza o objetivo do termo de colaboração. No 

local é mantida estrutura física adequada para atender os acolhidos, compreendendo dormitórios, 

sanitários, salas de vídeo, biblioteca, capela, refeitório e espaço para atividades recreativas. Essa 

estrutura é mantida em duas alas (masculina e feminina) de forma independente. 

A instituição mantém boa organização e limpeza dos espaços, inclusive os acolhidos 

participam dessas tarefas como atividades de orientação e capacitação. 
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Contoterapia Oficina 48 

Musicoterapia Oficina 48 

Arteterapia Oficina 48 

Videoterapia Oficina 48 

Atividade 8: Acompanhamentos psicológicos 

Acompanhamentos psicológicos Acompanhame
nto 

360 

Atividade 9: Atividades educativas 

Leitura de texto Atividade 48 

Questionário dirigido de interpretação Atividade 48 

“Continue o conto e dê outro final a ele” Atividade 48 
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Abaixo estão relacionadas as atividades propostas no plano de trabalho e a quantidade 

realizada. Nota-se que as informações foram compiladas em relatórios produzidos pela entidade.  

Especificação Unidade Quantidade  

Meta 1: Acolhimento, tratamento e atendimento para pessoas do sexo masculino ou feminino 
para tratamento e recuperação contra dependência química e alcoólica. 

Atividade 1: Atendimentos 

Individual Acolhimento 360 

Quantidade realizada: 
Janeiro a Junho: 350 atendimentos (97,2% da meta total) 

Em grupo Atendimento 96 

Quantidade realizada: 
Janeiro a Junho: 56 atendimentos (56,2% da meta total) 

Familiar Atendimento 24 

Quantidade realizada: 
Janeiro a Junho: 153 atendimentos (meta cumprida) 

Médico (clínico geral) Atendimento 120 

Sem informações  

Médico (dentista) Atendimento 120 

Quantidade realizada: 
Janeiro a Junho: 115 atendimentos (95,8% da meta total) 

Atividade 2: Atividades físicas 

Técnicas de relaxamento, consciência do corpo e movimento Atividade 48 

Quantidade realizada: 
Janeiro a Junho: 24 atividades (50% da meta total) 

Atividade 3: Avaliações 

CAPS AD Avaliação 120 

______________________________________________________________________________________________________ 

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO  
Rua Dinamarca, 320 | Bairro das Nações - SC | Cep 88.338-900 | Fone: +55 47 3267.7000 | www.bc.sc.gov.br | 

comissao.monitoramento@bc.sc.gov.br 
Página 4 de 8 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  T
IA

G
O

 R
A

M
O

S
 e

 A
U

D
R

E
Y

 M
A

C
H

A
D

O
 D

O
S

 R
E

IS
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
2E

F
-8

86
9-

D
A

E
D

-F
D

E
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

2E
F

-8
86

9-
D

A
E

D
-F

D
E

3

http://www.bc.sc.gov.br


 
 

  ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO – LEI n. 13.019/14 
Decreto Municipal n. 12.291/2025 

 

 

Quantidade realizada: 
Janeiro a Junho: 424 avaliações (meta cumprida) 

Atividade 4: Orientações 

Orientar sobre risco de contaminação de doenças Orientação 12 

Quantidade realizada: 
Janeiro a Junho: 06 orientações (50% da meta total) 

Atividade 5: Cursos Profissionalizantes 

Fiscalização de contêineres (com possibilidade de alternância para 
outros cursos e/ou inclusão, oferecidos aos homens, conforme 
projetos apresentados por empresas qualificadas) 

Curso 2 

Quantidade realizada: 
Janeiro a Junho: 03 cursos (meta cumprida). Foram realizados cursos de Panificação e Salgaderia; 
Drogadição - Casa de Jesus; e Primeiros Socorros - Senar. 

Atividade 6: Palestras 

Prevenção de recaída Palestra 48 

Sem informações conclusivas  

Sobre a música como linguagem Palestra 48 

Sem informações conclusivas  

Trabalhando as emoções com a música Palestra 48 

Sem informações conclusivas  

AA e NA Palestra 48 

Quantidade realizada: 
Janeiro a Junho: 36 Palestras (75% da meta total) 

Atividade 7: Oficinas socioeducativas 

Contoterapia Oficina 48 

Sem informações conclusivas  
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Musicoterapia Oficina 48 

Sem informações conclusivas  

Arteterapia Oficina 48 

Sem informações conclusivas  

Videoterapia Oficina 48 

Sem informações conclusivas  

Atividade 8: Acompanhamentos psicológicos 

Acompanhamentos psicológicos Acompanha
mento 

360 

Sem informações conclusivas  

Atividade 9: Atividades educativas 

Leitura de texto Atividade 48 

Sem informações conclusivas  

Questionário dirigido de interpretação Atividade 48 

Sem informações conclusivas  

“Continue o conto e dê outro final a ele” Atividade 48 

Sem informações conclusivas  

No Relatório de Atividades desenvolvidas não estão contempladas todas as atividades 

definidas no plano de trabalho. Entretanto, verifica-se que a entidade mantém 30 (trinta) vagas de 

acolhimento que estão ocupadas, como se observa no formulário de controle de acolhidos. 

4. VALORES EFETIVAMENTE TRANSFERIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (III) 

O plano de trabalho da instituição prevê o repasse mensal de 50 mil reais para custeio do 

objetivo proposto na parceria. 

JANEIRO R$ 50.000,00 JULHO R$ 50.000,00 
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FEVEREIRO R$ 50.000,00 AGOSTO R$ 50.000,00 

MARÇO R$ 50.000,00 SETEMBRO R$ 50.000,00 

ABRIL R$ 50.000,00 OUTUBRO R$ 50.000,00 

MAIO R$ 50.000,00 NOVEMBRO R$ 50.000,00 

JUNHO R$ 50.000,00 DEZEMBRO R$ 50.000,00 

Verifica-se pela prestação de contas que os repasses de recursos financeiros estão a ser 

realizados, conforme definido no plano de trabalho. 

5. DOCUMENTOS, INDICADORES E FATOS QUE EMBASAM A VERIFICAÇÃO 

A análise do cumprimento das metas foi realizada com base no Relatório de Atividades, listas 

de presença, balancetes e pareceres apresentados pela instituição por ocasião da prestação de 

contas. 

6. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

Verificou-se na visita realizada que a instituição está a desenvolver o objetivo proposto no 

plano de trabalho. Contudo, pelas informações prestadas, não é possível constatar o cumprimento 

efetivo dos indicadores, uma vez que o Relatório de Atividades não guarda paridade com o que foi 

definido no plano de trabalho. 

Sugere-se que o plano de trabalho a ser submetido para o próximo período seja objetivo, 

para garantir que as ações estejam alinhadas aos objetivos e que o progresso possa ser medido. A 

meta deve ser clara, concisa e detalhada; evidenciando o que será alcançado. Também é importante 

que a meta tenha critérios que permitam medir o progresso e saber quando ela foi atingida. 

Após a definição das metas, é necessário criar indicadores que permitam a mensuração, pois 

representam a forma de monitorar e avaliar o alcance. Os indicadores deverão prever a verificação 

de dados que devem ser disponíveis ou podem ser coletados facilmente para essa medição. 

O monitoramento e avaliação do presente plano de trabalho revelou-se pouco eficaz, uma 

vez que o documento base elencou apenas uma meta e definiu atividades genéricas. Também não 

descreveu de forma clara a unidade de medida das atividades. Dessa forma, tanto a prestação de 

informações por parte da entidade quanto à avaliação por parte da comissão foram prejudicadas.  
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Como forma de garantir a avaliação da parceria, no decorrer do ano buscou-se a 

padronização das informações, para que fossem apresentadas de forma mais clara e objetiva, porém, 

devendo a verificação ser referenciada no plano de trabalho, conforme preconiza o art. 59, §1º, I e II 

da  Lei Federal 13.019/2014 e art. 37, parágrafo único, I e II, do Decreto Municipal 8.489/2017, restou 

pouco eficaz a medida. 

Durante as visitas realizadas, os responsáveis pela entidade informaram que a parceria visa a 

disponibilização de 30 (trinta) vagas de acolhimento, porém, esse número é superado haja vista a 

demanda que recebem. Contudo, o plano de trabalho não faz menção ao número de vagas 

disponibilizadas, tal informação demonstra-se importante indicador de relevância social da parceria. 

7. ASSINATURAS 

  

Audrey Machado dos Reis Tiago Ramos 

Presidente Membro 
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